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Artigo 20.o

Disposições transitórias

1 — As entidades que prestam serviços com veículos
pronto-socorro que não estejam licenciadas para o trans-
porte rodoviário de mercadorias dispõem do prazo de
um ano, a contar da data de entrada em vigor do presente
diploma, para comprovar o preenchimento dos requisitos
a que se refere o capítulo II.

2 — Para efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 7.o,
será emitido um certificado de conhecimentos profissio-
nais por experiência aos responsáveis pelas empresas em
nome individual ou colectivo que tenham tido veículos
pronto-socorro licenciados ao abrigo da Portaria
n.o 159/91, de 22 de Fevereiro, durante pelo menos um
ano.

Artigo 21.o

Prorrogação de prazo

O prazo previsto no n.o 3 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 38/99, de 6 de Fevereiro, fica prorrogado até à data
de entrada em vigor do presente diploma, na parte apli-
cável ao transporte de viaturas avariadas ou sinistradas.

Artigo 22.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 8 de
Março de 2001.

Artigo 23.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Maio de 2001. — António Manuel de Oliveira Guterres —
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues — Mário Cristina de Sousa.

Promulgado em 4 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Junho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guter-
res.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 194/2001
de 26 de Junho

Com a reestruturação do Ministério da Saúde em
1993 foi criado o Instituto de Gestão Informática e
Financeira da Saúde, que resultou da integração num
só organismo dos extintos Serviço de Informática do
Ministério da Saúde e do Departamento de Gestão
Financeira dos Serviços de Saúde e a quem foram come-

tidas, entre outras, atribuições de coordenação da infor-
matização dos serviços e instituições de saúde e de ava-
liação da gestão económica e financeira dessas mesmas
instituições.

A experiência entretanto adquirida com a concentração
num único organismo de funções de diversa natureza
aconselham, numa perspectiva de maior especialização,
funcionalidade e gestão, a separação institucional das
diversas funções.

Atenta a especificidade das funções cometidas a estes
organismos e à sua especialização, importa dotá-los de
mecanismos de gestão eficazes que lhes permitam acom-
panhar e retirar para o sector da saúde os benefícios
mais adequados.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação, natureza e regime

1 — São criados o Instituto de Gestão Financeira da
Saúde, adiante designado por IGFS, e o Instituto para
as Redes de Informação da Saúde, adiante designado
por IRIS, institutos públicos dotados de personalidade
jurídica, autonomia administrativa e financeira e patri-
mónio próprio, que ficam sujeitos à tutela e superin-
tendência do Ministro da Saúde.

2 — São aprovados os estatutos do IGFS e do IRIS,
que constam respectivamente dos anexos I e II deste
diploma e que dele fazem parte integrante.

3 — O IGFS e o IRIS regem-se pelas disposições do
presente diploma e dos respectivos estatutos e subsi-
diariamente pelo regime jurídico das entidades públicas
empresariais.

Artigo 2.o

Sucessão

1 — O IGFS sucede nas atribuições e competências
do Instituto de Gestão Informática e Financeira da
Saúde em matéria de gestão económico-financeira.

2 — O IRIS sucede nas atribuições e competências
do Instituto de Gestão Informática e Financeira da
Saúde em matéria de informática.

3 — O IGFS e o IRIS sucedem nos direitos e obri-
gações do Instituto de Gestão Informática e Financeira
da Saúde nas matérias que integram as respectivas atri-
buições, sem necessidade de quaisquer formalidades,
constituindo o presente diploma título bastante para
todos os efeitos legais.

Artigo 3.o

Transição de pessoal

1 — O pessoal do quadro do Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde transita, mediante
lista nominativa ordenada por carreiras e categorias
aprovada pelo Ministro da Saúde, para os quadros de
pessoal com relação jurídica de emprego público do
IGFS e do IRIS.

2 — Para efeitos do número anterior, são criados, por
portaria conjunta do Ministros da Reforma do Estado
e da Administração Pública e da Saúde, os quadros de
pessoal em dotação global em cada um dos Institutos,
de acordo com a lista nominativa referida no número
anterior.
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3 — A integração nos quadros de pessoal referidos
no número anterior far-se-á com a categoria que os
funcionários possuam à data da transição, com excepção
dos titulares dos lugares de chefe de repartição, que
transitam para a categoria de técnico superior de
1.a classe, de acordo com o regime previsto no n.o 1
do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

4 — Os lugares dos quadros são previstos em dotação
global por carreira, em número correspondente aos fun-
cionários a integrar, e extinguem-se à medida que
vagarem.

5 — O pessoal que à data de entrada em vigor do
presente diploma se encontre em regime de estágio man-
tém-se nessa situação até à sua conclusão, sendo adi-
tados automaticamente aos quadros referidos no n.o 2
os lugares necessários à integração dos que forem apro-
vados no estágio nos termos da legislação aplicável.

Artigo 4.o

Licença sem vencimento de longa duração

Ao pessoal do quadro do Instituto de Gestão Infor-
mática e Financeira da Saúde que se encontre em licença
sem vencimento de longa duração é aplicável a legislação
que regula o regresso desta situação no caso de serviços
que sejam objecto de extinção, reestruturação ou
mudança de regime.

Artigo 5.o

Comissões de serviço, requisições e destacamentos

Com a entrada em vigor do presente diploma cessam
as comissões de serviço do pessoal dirigente do Instituto
de Gestão Informática e Financeira da Saúde, bem como
as requisições e destacamentos do pessoal de outras
instituições que se encontre a prestar serviço no Ins-
tituto, mantendo-se o pessoal dirigente em funções de
gestão corrente até à aprovação dos regulamentos inter-
nos dos Institutos criados por este diploma.

Artigo 6.o

Revogação

São revogados:

a) A alínea f) do n.o 1 do artigo 6.o e o artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 10/93, de 15 de Janeiro;

b) O Decreto-Lei n.o 308/93, de 2 de Setembro;
c) A alínea r) do n.o 2 do artigo 1.o, a alínea b)

do n.o 2 do artigo 8.o e o artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 122/97, de 20 de Maio;

d) O Decreto-Lei n.o 282/97, de 18 de Outubro.

Artigo 7.o

Entrada em vigor e direito transitório

1 — O presente diploma entra em vigor no prazo de
10 dias a contar da data da sua publicação, sem prejuízo
do disposto do número seguinte.

2 — O conselho de administração do Instituto de Ges-
tão Informática e Financeira da Saúde delibera sobre
a afectação do património a cada um dos Institutos cria-
dos pelo presente diploma e propõe a lista nominativa
a que se refere o artigo 3.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Abril de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-

res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa — Alberto
de Sousa Martins.

Promulgado em 7 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Junho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Estatuto do Instituto de Gestão Financeira da Saúde

CAPÍTULO I

Denominação e natureza

Artigo 1.o

Denominação e natureza

O Instituto de Gestão Financeira da Saúde, adiante
designado por IGFS, é uma pessoa colectiva de direito
público integrada no Ministério da Saúde, dotado de
autonomia administrativa e financeira e património
próprio.

Artigo 2.o

Regime e tutela

1 — O IGFS rege-se pelo presente estatuto e pelos
seus regulamentos internos e subsidiariamente pelo
regime jurídico das entidades públicas empresariais.

2 — O IGFS fica sujeito à tutela e superintendência
do Ministro da Saúde, nos termos deste diploma.

3 — Compete em especial ao Ministro da Saúde apro-
var os instrumentos de gestão económica e financeira
do IGFS, os regulamentos internos, nos termos do n.o 3
do artigo 26.o, e ainda homologar a respectiva estrutura
interna.

Artigo 3.o

Sede e delegações

1 — O IGFS tem a sua sede em Lisboa.
2 — O conselho de administração poderá, com auto-

rização prévia do ministro da tutela, criar ou encerrar
delegações ou representações.

CAPÍTULO II

Atribuições e competências

Artigo 4.o

Missão e objecto

1 — O IGFS tem por missão o financiamento e ava-
liação da gestão económico-financeira dos serviços e
instituições integrados no Serviço Nacional de Saúde.

2 — Para a prossecução da sua missão, incumbe ao
IGFS:

a) Coordenar e gerir o sistema de financiamento
das instituições e serviços do Serviço Nacional
de Saúde, de acordo com os recursos disponíveis
e a política definida pelo Ministro da Saúde;
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b) Proceder à avaliação da gestão económico-fi-
nanceira das instituições e serviços do Serviço
Nacional de Saúde;

c) Zelar pela aplicação e cumprimento da lei, bem
como pela correcta e eficiente gestão dos recur-
sos financeiros do Serviço Nacional de Saúde;

d) Promover o aperfeiçoamento dos sistemas de
organização e gestão das instituições e serviços
do Serviço Nacional de Saúde;

e) Preparar, acompanhar e controlar a execução
dos programas de investimento do Ministério
da Saúde;

f) Contribuir para a racionalização das aquisições
de bens e serviços destinados às instituições e
serviços do Serviço Nacional de Saúde, desig-
nadamente através do desenvolvimento de um
sistema de contratos públicos de aprovisiona-
mento em relação aos bens e serviços que cor-
respondam a necessidades regulares, permanen-
tes e comuns da generalidade dos serviços e
estabelecimentos de saúde.

Artigo 5.o

Atribuições

São atribuições do IGFS:

1) Na área financeira:

a) Definir as modalidades e os critérios de finan-
ciamento das instituições e serviços integrados
ou financiados pelo Serviço Nacional de Saúde,
nos termos da lei e das orientações ministeriais;

b) Proceder à distribuição dos recursos disponíveis
pelas instituições e serviços integrados ou finan-
ciados pelo Serviço Nacional de Saúde;

c) Realizar e divulgar estudos sobre métodos e sis-
temas de financiamento e gestão de sistemas
de saúde;

d) Analisar os orçamentos das instituições e ser-
viços integrados ou financiados pelo Serviço
Nacional de Saúde e acompanhar a sua exe-
cução;

e) Gerir os meios financeiros do Serviço Nacional
de Saúde, verificar a conformidade dos planos
de acção das instituições e serviços do Serviço
Nacional de Saúde com os recursos disponíveis,
pronunciar-se sobre os seus planos de investi-
mento a médio e longo prazos, sobre as reper-
cussões financeiras dos respectivos quadros e
mapas de pessoal e sobre as aquisições e alie-
nações de imóveis;

f) Definir regras de elaboração, apresentação e
execução de orçamentos, balanços e contas das
instituições e serviços do Serviço Nacional de
Saúde ou por ele financiados, bem como pro-
mover a normalização contabilística de acordo
com a lei geral e plano de contas do sector;

g) Efectuar auditorias às instituições e serviços
integrados ou financiados pelo Serviço Nacional
de Saúde;

h) Apurar os indicadores económico-financeiros
da saúde e elaborar e publicar as contas nacio-
nais do sector;

i) Propor os preços dos cuidados de saúde pres-
tados pelas instituições e serviços integrados ou
financiados pelo Serviço Nacional de Saúde;

j) Colaborar na definição dos preços a pagar a
entidades privadas que prestem serviços ao Ser-
viço Nacional de Saúde;

l) Celebrar os acordos de preços, de pagamentos
e de transferência de responsabilidade no
âmbito do Serviço Nacional de Saúde;

m) Propor, em colaboração com outros organismos
do Ministério da Saúde, regras relativas à cele-
bração de acordos, contratos e convenções entre
os serviços públicos e entidades privadas na área
da saúde e pronunciar-se sobre os mesmos;

n) Preparar e submeter à aprovação os planos de
investimento anuais e plurianuais do Ministério
da Saúde e avaliar a sua execução;

o) Cooperar na preparação da candidatura de pro-
jectos das instituições e serviços do Serviço
Nacional de Saúde a programas e fundos
comunitários;

2) Na área do aprovisionamento:

a) Propor regras e elaborar normas de procedi-
mentos com vista a harmonizar a realização dos
procedimentos de aquisição de bens e serviços
previstos na lei no que toca especificamente aos
serviços e estabelecimentos de saúde;

b) Prestar apoio aos serviços e estabelecimentos
do Serviço Nacional de Saúde nas matérias que
se relacionem com a aquisição de bens e
serviços;

c) Propor os bens e serviços que devem ser objecto
de contratos públicos de aprovisionamento;

d) Organizar e manter um sistema sectorial de con-
tratos públicos de aprovisionamento de bens e
serviços hospitalares para as instituições do Ser-
viço Nacional de Saúde;

e) Efectuar os procedimentos e celebrar os con-
tratos públicos de aprovisionamento para o sec-
tor da saúde, fixando neles as condições de for-
necimento de bens e serviços para as entidades
adquirentes;

f) Divulgar os produtos e serviços objecto dos con-
tratos públicos de aprovisionamento, bem como
as respectivas condições de aquisição, pelos ser-
viços e estabelecimentos do Serviço Nacional
de Saúde, garantindo a actualização desta
informação.

Artigo 6.o

Relações com outras entidades

1 — Para a prossecução das suas atribuições, o IGFS
pode, precedendo autorização do Ministro da Saúde,
associar-se com outras entidades do sector público, pri-
vado e cooperativo, designadamente instituições e ser-
viços integrados no Serviço Nacional de Saúde, mediante
a constituição de associações ou outro tipo de pessoa
colectiva.

2 — O IGFS pode atribuir subsídios a entidades pri-
vadas sem fins lucrativos que desenvolvam actividades
relevantes de interesse público na área da saúde, sendo
a competência para a autorização dos mesmos do Minis-
tro da Saúde, com faculdade de delegação.

3 — O IGFS pode prestar apoio logístico e assegurar
o pagamento de despesas relativas a actividades desen-
volvidas por comissões técnicas e científicas ou outras
entidades na área da saúde, cujo objecto não se integre
directamente em qualquer dos serviços ou organismos
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do Ministério da Saúde, nos termos a definir por des-
pacho do Ministro da Saúde.

4 — O IGFS pode ainda prestar serviços de consul-
tadoria e assistência técnica a entidades públicas ou pri-
vadas a instituições nacionais ou estrangeiras, por si ou
em associação, desde que tais prestações de serviços
não sejam incompatíveis com o seu objecto.

CAPÍTULO III

Órgãos do IGFS

SECÇÃO I

Órgãos

Artigo 7.o

Órgãos

São órgãos do IGFS:

a) O conselho de administração;
b) A comissão de fiscalização.

SECÇÃO II

Conselho de administração

Artigo 8.o

Composição

1 — O conselho de administração é composto por um
presidente e por um mínimo de dois e um máximo de
quatro vogais.

2 — O presidente é nomeado por despacho conjunto
do Primeiro-Ministro e do Ministro da Saúde e os vogais
por despacho do Ministro da Saúde, sob proposta do
presidente.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
os mandatos dos titulares do conselho de administração
têm a duração de três anos, podendo ser renovados
por iguais períodos.

4 — A cessação do mandato do presidente do con-
selho de administração implica a cessação simultânea
dos mandatos dos vogais do mesmo conselho.

Artigo 9.o

Regime dos membros do conselho de administração

Os membros do conselho de administração ficam
sujeitos ao estatuto de gestor público, sendo as respec-
tivas remunerações fixadas por despacho conjunto dos
Ministros das Finanças, da Saúde e da Reforma do
Estado e da Administração Pública.

Artigo 10.o

Competências

1 — Compete ao conselho de administração:

a) Dirigir a actividade do IGFS e gerir os seus
recursos humanos, materiais e financeiros em
ordem a assegurar a realização do seu objecto
e das atribuições estatutárias, tendo em conta
os instrumentos de gestão aprovados;

b) Assegurar a elaboração do relatório e contas
do Instituto, segundo o plano de contas para

o sector, e submetê-lo à apreciação e aprovação
das entidades competentes;

c) Arrecadar as receitas e autorizar a realização
das despesas;

d) Deliberar, nos termos da lei, sobre os finan-
ciamentos a contrair junto das instituições de
crédito e sobre as garantias a prestar;

e) Gerir o património do IGFS, podendo adquirir,
alienar, onerar, ceder e arrendar, activa e pas-
sivamente, bens móveis e imóveis e aceitar dona-
tivos, heranças ou legados, precedendo autori-
zação tutelar no caso de aquisição ou alienação
de bens imóveis;

f) Constituir mandatários ou procuradores para a
prática de determinados actos, definindo a
extensão dos respectivos mandatos e ainda
designar representantes do IGFS junto de
outras entidades;

g) Exercer a autoridade disciplinar sobre o pessoal
ao serviço do IGFS, independentemente do seu
estatuto;

h) Representar o IGFS em juízo ou fora dele;
i) Aprovar os regulamentos necessários ao desem-

penho das suas atribuições.

2 — O Ministro da Saúde pode delegar no conselho
de administração, com faculdade de subdelegação, as
suas competências em matéria de tutela financeira das
instituições e serviços integrados no Serviço Nacional
de Saúde.

Artigo 11.o

Delegação de poderes e distribuição de pelouros

1 — O conselho de administração, sob proposta do
presidente, pode delegar e subdelegar competências em
um ou mais dos seus membros.

2 — O conselho de administração pode ainda distri-
buir, entre os seus membros, sob proposta do presidente,
a gestão das várias áreas de funcionamento do IGFS.

Artigo 12.o

Reuniões

O conselho de administração reúne ordinariamente
uma vez por semana e extraordinariamente sempre que
convocado pelo presidente, por sua iniciativa ou a soli-
citação dos seus membros ou da comissão de fisca-
lização.

Artigo 13.o

Vinculação

1 — O IGFS obriga-se:

a) Pela assinatura do presidente do conselho de
administração ou pela assinatura conjunta de
dois membros do conselho de administração;

b) Pela assinatura de quem estiver habilitado para
o efeito nos termos do artigo 11.o

2 — Os actos de mero expediente de que não resultem
obrigações para o IGFS podem ser assinados por qual-
quer membro do conselho de administração ou pelos
trabalhadores a quem tal poder tenha sido conferido.
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Artigo 14.o

Competência do presidente

1 — Compete ao presidente do conselho de admi-
nistração:

a) Convocar e presidir as reuniões do conselho de
administração;

b) Coordenar a acção de todos os serviços do IGFS,
visando a sua unidade e maior eficiência;

c) Assegurar as relações do IGFS com o Governo
e outras instituições públicas.

2 — Considera-se delegada no presidente a represen-
tação do IGFS, excepto a representação em juízo, bem
como a prática dos actos que não possam aguardar por
reunião do conselho de administração, os quais, não
sendo de gestão corrente, deverão ser sujeitos à rati-
ficação do mesmo conselho na primeira reunião sub-
sequente à sua prática.

3 — O presidente do conselho de administração é
substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo vogal
por ele designado para o efeito.

SECÇÃO III

Comissão de fiscalização

Artigo 15.o

Composição

1 — A comissão de fiscalização é composta por três
membros, nomeados por despacho conjunto dos Minis-
tros das Finanças e da Saúde, sendo um, obrigatoria-
mente, revisor oficial de contas ou sociedade de revisores
oficiais de contas.

2 — Do acto de nomeação constará a designação do
presidente da comissão de fiscalização.

Artigo 16.o

Regime

Os membros da comissão de fiscalização têm direito
a uma remuneração mensal, a fixar por despacho con-
junto dos Ministros das Finanças, da Saúde e da
Reforma do Estado e da Administração Pública.

Artigo 17.o

Competência

Compete à comissão de fiscalização:

a) Acompanhar e controlar a gestão financeira do
IGFS;

b) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento,
o relatório e a conta anual do IGFS;

c) Fiscalizar a boa execução da contabilidade do
IGFS e o cumprimento de todas as disposições
aplicáveis em matéria orçamental, contabilística
e de tesouraria e informar o conselho de admi-
nistração de quaisquer anomalias porventura
verificadas;

d) Dar parecer sobre a aquisição, alienação ou one-
ração de bens imóveis, bem como sobre a acei-
tação de doações, legados ou heranças;

e) Emitir parecer sobre qualquer assunto que lhe
seja submetido pelo conselho de administração;

f) Elaborar anualmente, e enviar ao ministro da
tutela, o relatório da sua acção fiscalizadora.

Artigo 18.o

Reuniões

A comissão de fiscalização reúne ordinariamente uma
vez por mês e extraordinariamente sempre que con-
vocada pelo presidente, por sua iniciativa ou a solicitação
de qualquer dos outros membros ou do presidente do
conselho de administração.

CAPÍTULO IV

Regime patrimonial e financeiro

Artigo 19.o

Património

1 — O património do IGFS é constituído por todos
os direitos e obrigações, com conteúdo económico, a
qualquer título por ele adquiridos.

2 — Integram ainda o património do IGFS, enquanto
necessários à prossecução das respectivas atribuições,
os bens do domínio privado do Estado que lhe tenham
sido cedidos ou entregues.

3 — A transferência de bens prevista no número ante-
rior faz-se mediante a aprovação pelos Ministros das
Finanças e da Saúde de uma lista do património cedido,
a transmitir para o IGFS, a partir do qual podem ser
feitos os registos, constituindo o presente diploma título
bastante para todos os efeitos legais.

Artigo 20.o

Receitas

1 — Constituem receitas do IGFS:

a) As transferências do Orçamento do Estado;
b) As transferências do Orçamento do Estado para

o Serviço Nacional de Saúde;
c) Os juros e rendimentos dos bens próprios ou

provenientes da sua actividade;
d) As taxas, emolumentos, multas, coimas ou

outras receitas cuja percepção lhe seja conce-
dida por lei, regulamento ou contrato;

e) Os recursos obtidos pela contracção de emprés-
timos;

f) Os reembolsos de valores indevidamente pagos
e respectivos juros e comissões;

g) O produto da venda de bens e serviços;
h) As doações, heranças ou legados;
i) Quaisquer outras receitas que, a qualquer título,

lhe sejam atribuídas.

2 — Os saldos apurados no final de cada exercício,
incluindo os relativos às dotações inscritas no Orça-
mento do Estado a favor do IGFS, transitam para os
exercícios seguintes.

3 — A criação, alteração ou extinção de quaisquer
fontes de receitas dependem de autorização do Ministro
das Finanças, sem prejuízo das formas exigidas por lei.

4 — O recurso ao crédito será sempre submetido a
autorização prévia do Ministro das Finanças.
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Artigo 21.o

Despesas

São despesas do IGFS:

a) Os encargos com o respectivo funcionamento
e com o cumprimento das atribuições que lhe
estão cometidas;

b) As transferências e pagamentos de serviços pres-
tados pelas instituições e serviços integrados no
Serviço Nacional de Saúde ou por ele finan-
ciados;

c) Os custos de aquisição, manutenção e conser-
vação dos bens, equipamentos e serviços que
tenha de utilizar;

d) O pagamento dos cuidados de saúde prestados
por entidades privadas no âmbito do Serviço
Nacional de Saúde.

Artigo 22.o

Gestão financeira e patrimonial

1 — A gestão financeira e patrimonial do IGFS
rege-se pelas normas aplicáveis às entidades públicas
empresariais.

2 — São instrumentos de gestão financeira e patri-
monial do IGFS:

a) O plano anual e plurianual de actividades;
b) O orçamento e as contas anuais.

Artigo 23.o

Contabilidade

1 — A contabilidade do IGFS é organizada de acordo
com as regras do Plano Oficial de Contabilidade Pública
devidamente adaptado às necessidades do sector.

2 — As receitas e despesas relativas às dotações orça-
mentais afectas ao Serviço Nacional de Saúde são
objecto de adequada contabilização em termos a garan-
tir a clara distinção das demais despesas e operações
da responsabilidade do IGFS.

Artigo 24.o

Cobrança de dívidas

1 — Os créditos devidos ao IGFS estão sujeitos à
cobrança coerciva, da competência dos tribunais tri-
butários.

2 — Para a cobrança coerciva de créditos e respectivos
encargos, constitui título executivo bastante a certidão
de dívida emitida pelo IGFS, acompanhada de cópia
dos contratos ou outros documentos a eles referentes.

CAPÍTULO V

Organização dos serviços e pessoal

Artigo 25.o

Estrutura orgânica

A organização dos serviços consta de regulamento
aprovado pelo conselho de administração, sujeito a
homologação do Ministro da Saúde.

CAPÍTULO VI

Pessoal

Artigo 26.o

Estatuto do pessoal

1 — Ao pessoal do IGFS aplica-se o regime jurídico
do contrato individual de trabalho, sem prejuízo do dis-
posto nos n.os 4 a 6.

2 — O IGFS pode ser parte em instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho.

3 — O regulamento interno com as condições de tra-
balho do pessoal com contrato individual de trabalho,
designadamente a remuneração, e o respectivo regu-
lamento de carreiras e disciplinar são aprovados por
despacho do Ministro da Saúde, no prazo de 60 dias
a contar da data da entrada em vigor do presente
diploma, no quadro de um processo de negociação
colectiva.

4 — Enquanto não estiver em vigor o regulamento
interno previsto no número anterior, a celebração de
contratos individuais de trabalho fica sujeita à obser-
vância dos seguintes parâmetros:

a) As categorias e carreiras profissionais são aná-
logas às existentes no âmbito da administração
central, exigindo-se para o ingresso e acesso as
mesmas habilitações e ou qualificações pro-
fissionais;

b) Os procedimentos de ingresso e acesso devem
garantir o respeito pelos princípios da publi-
cidade, igualdade, proporcionalidade e prosse-
cução do interesse público;

c) As remunerações serão fixadas em montantes
idênticos aos que vigoram na Administração
Pública, atento o respectivo enquadramento
profissional.

5 — Os funcionários do Estado, de institutos públicos
e de autarquias locais, bem como os trabalhadores de
empresas públicas ou de capitais públicos, podem ser
chamados a desempenhar funções no IGFS, em regime
de destacamento, requisição ou comissão de serviço, nos
termos da lei, com garantia do lugar de origem e dos
direitos nele adquiridos, considerando-se esse período
como serviço prestado nos respectivos quadros.

6 — Os trabalhadores do IGFS podem ser chamados
a desempenhar funções no Estado, em institutos públi-
cos ou nas autarquias locais, bem como em empresas
públicas ou de capitais públicos, com garantia do seu
lugar de origem e dos direitos nele adquiridos, con-
siderando-se esse período como serviço prestado no
IGFS.

7 — Os trabalhadores do IGFS não podem exercer
qualquer actividade concorrente ou similar com as fun-
ções exercidas no âmbito do Instituto.

Artigo 27.o

Quadros de pessoal

1 — O quadro de pessoal abrangido pelo estatuto da
função pública corresponde à lista nominativa que dá
origem à transição do pessoal para o IGFS.

2 — O IGFS dispõe de um mapa específico para o
pessoal contratado ao abrigo do contrato individual de
trabalho, aprovado por despacho do Ministro da Saúde.
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Artigo 28.o

Transição para o mapa específico e mobilidade interna

1 — O pessoal actualmente vinculado à função
pública pertencente ao quadro do IGFS pode optar pela
celebração de um contrato individual de trabalho, pas-
sando assim a integrar o mapa específico a que se refere
o artigo anterior.

2 — A opção deve ser comunicada ao conselho de
administração em documento particular e autenticado
e determina, a partir da data de celebração do contrato
individual de trabalho, a extinção do lugar do quadro
de que o trabalhador era titular.

3 — No caso de opção pelo contrato individual de
trabalho, é contada, para efeitos relevantes de antigui-
dade, aposentação e demais regalias, a totalidade do
tempo de serviço prestado na função pública.

4 — O pessoal que não opte pelo contrato individual
de trabalho continua sujeito ao regime geral da função
pública, sem prejuízo de exercer a opção, com desvin-
culação, a todo o tempo.

5 — O conselho de administração exercerá, relativa-
mente ao pessoal com relação jurídica de emprego
público, as competências legalmente atribuídas aos
directores-gerais da Administração Pública.

6 — O pessoal com relação jurídica de emprego
público pertencente ao quadro do IGFS, bem como o
pessoal a que se refere o n.o 4 do artigo 26.o, pode
desempenhar em regime de comissão de serviço funções
a que correspondam os lugares do mapa específico com
direito à inerente remuneração.

Artigo 29.o

Protecção social

1 — Os trabalhadores do IGFS que não pertençam
ao quadro abrangido pelo estatuto da função pública
encontram-se submetidos ao regime geral de segurança
social.

2 — O IGFS contribuirá para os sistemas de segu-
rança social a que pertencem os seus funcionários,
segundo os regimes previstos nesses sistemas para as
entidades empregadoras.

ANEXO II

Estatuto do Instituto para as Redes de Informação da Saúde

CAPÍTULO I

Denominação e natureza

Artigo 1.o

Denominação e natureza

O Instituto para as Redes de Informação da Saúde,
adiante designado por IRIS, é uma pessoa colectiva de
direito público integrada no Ministério da Saúde, dotado
de autonomia administrativa e financeira e património
próprio.

Artigo 2.o

Regime e tutela

1 — O IRIS rege-se pelo presente estatuto e pelos
seus regulamentos internos e subsidiariamente pelo
regime jurídico das entidades públicas empresariais.

2 — O IRIS fica sujeito à tutela e superintendência
do Ministro da Saúde, nos termos do presente diploma.

3 — Compete em especial ao Ministro da Saúde apro-
var os instrumentos de gestão económica e financeira
do IRIS, os regulamentos internos, nos termos do n.o 3
do artigo 26.o, e ainda homologar a respectiva estrutura
interna.

Artigo 3.o

Sede e delegações

1 — O IRIS tem a sua sede em Lisboa.
2 — O conselho de administração poderá, com auto-

rização prévia do ministro da tutela, criar ou encerrar
delegações ou representações.

CAPÍTULO II

Atribuições e competências

Artigo 4.o

Missão e objecto

1 — O IRIS tem por missão assegurar o uso coor-
denado das tecnologias da informação e das comuni-
cações (TIC) na área da saúde, promovendo o funcio-
namento em rede daqueles serviços e apoiando, desta
forma, a execução das políticas de saúde e de informática
para esta área.

2 — Para a prossecução da sua missão, incumbe ao
IRIS:

a) Propor as políticas de utilização das TIC no
âmbito do Ministério da Saúde, em articulação
com as políticas de saúde superiormente defi-
nidas;

b) Elaborar o planeamento estratégico das TIC
adequado ao incremento da acessibilidade dos
cidadãos aos serviços de saúde e avaliar os
resultados;

c) Promover e coordenar o planeamento, a con-
cepção, o desenvolvimento, a instalação e a
manutenção de sistemas de informação desti-
nados às instituições e serviços do Ministério
da Saúde e promover a sua integração na rede
informática da saúde;

d) Incentivar as sinergias possíveis em todo o Ser-
viço Nacional de Saúde, de forma a garantir
o máximo de eficiência no uso das TIC;

e) Promover, sempre que adequado, a reutilização
de soluções no domínio de aplicação das TIC,
visando eliminar redundâncias;

f) Criar harmonia e coerência no uso das TIC atra-
vés da normalização do uso de meios, métodos
e tecnologias;

g) Exponenciar o uso do conhecimento existente
e a sua retenção;

h) Promover a permanente qualificação técnica
dos recursos humanos e a criação de uma cultura
tecnológica comum, viabilizadora da prestação
de um melhor serviço de saúde aos cidadãos,
pela partilha do saber disponível;

i) Promover a integração da riqueza tecnológica
existente e a economia global em meios finan-
ceiros e materiais, incrementando a eficiência.
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Artigo 5.o

Atribuições

São atribuições do IRIS:

1) No âmbito do planeamento e controlo:

a) Coordenar o planeamento da utilização de TIC
no âmbito do Ministério da Saúde e propor o
plano integrado do seu desenvolvimento, aten-
tos os objectivos e estratégias definidos para
cumprimento das políticas de saúde, bem como
proceder ao controlo da respectiva execução;

b) Promover a monitorização e a avaliação da uti-
lização das TIC no âmbito do Ministério da
Saúde, propondo as medidas de incentivo ao
incremento e melhoria da sua utilização;

c) Coordenar e dar parecer sobre investimentos
no domínio das TIC que não estejam, incluídos
no plano referido na alínea a);

2) No âmbito de aplicação das TIC:

a) Promover ou executar a concepção, o desen-
volvimento, a instalação e a manutenção de
redes e sistemas de informação destinados às
instituições e serviços do Ministério da Saúde;

b) Assegurar serviços de consultadoria no domínio
das TIC às instituições e serviços do Ministério
da Saúde;

c) Coordenar a gestão dos meios e instalações de
TIC no Ministério da Saúde;

3) No âmbito da qualidade:

a) Promover a utilização exclusiva de produtos e
serviços com certificação de qualidade no domí-
nio do uso das TIC;

b) Promover a certificação da qualidade dos pro-
cessos de desenvolvimento e de manutenção de
sistemas baseados em TIC no âmbito da saúde;

c) Assegurar a utilização de processos e meios
comuns de desenvolvimento e manutenção dos
sistemas baseados em TIC no âmbito das ins-
tituições e serviços do Ministério da Saúde;

4) No âmbito da segurança:

a) Promover e manter actualizadas as políticas e
sistemas de segurança da rede informática da
saúde e propor a sua homologação ao Ministro
da Saúde para uso obrigatório em todos os sis-
temas integrados na rede informática da saúde,
quer em produção quer em manutenção ou
exploração de meios;

b) Elaborar e manter planos de recuperação de
desastres no domínio das TIC, por forma a
garantir a rápida reposição em funcionamento
da rede informática da saúde e garantir a sal-
vaguarda da informação nela integrada;

c) Garantir de forma permanente as condições de
segurança da rede informática da saúde, atentas
as orientações das resoluções SEGNAC e da
regulamentação internacional pertinente;

d) Promover e executar auditorias técnicas no
domínio da utilização das TIC nas instituições
e serviços do Ministério da Saúde.

Artigo 6.o

Relações com outras entidades

1 — Para a prossecução das suas atribuições, o IRIS
pode, precedendo ao Ministro da Saúde, associar-se com
outras entidades dos sectores público, privado ou coo-
perativo, nomeadamente instituições e serviços integra-
dos no Serviço Nacional de Saúde, mediante a cons-
tituição de associações ou outro tipo de pessoa colectiva.

2 — O IRIS pode ainda prestar serviços de consul-
tadoria e assistência técnica a entidades públicas ou pri-
vadas, a instituições nacionais ou estrangeiras, por si
ou em associação, desde que tais prestações de serviços
não sejam incompatíveis com o seu objecto.

CAPÍTULO III

Órgãos do IRIS

SECÇÃO I

Órgãos

Artigo 7.o

Órgãos

São órgãos do IRIS:

a) O conselho de administração;
b) A comissão de fiscalização.

SECÇÃO II

Conselho de administração

Artigo 8.o

Composição

1 — O conselho de administração é composto por um
presidente e por um mínimo de dois e um máximo de
quatro vogais.

2 — O presidente é nomeado por despacho conjunto
do Primeiro-Ministro e do Ministro da Saúde e os vogais
por despacho do Ministro da Saúde, sob proposta do
presidente.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
os mandatos dos titulares do conselho de administração
têm a duração de três anos, podendo ser renovados
por iguais períodos.

4 — A cessação do mandato do presidente do con-
selho de administração implica a cessação simultânea
dos mandatos dos vogais do mesmo conselho.

Artigo 9.o

Regime dos membros do conselho de administração

Os membros do conselho de administração estão
sujeitos ao estatuto de gestor público, sendo as respec-
tivas remunerações fixadas por despacho conjunto dos
Ministros das Finanças, da Saúde e da Reforma do
Estado e da Administração Pública.

Artigo 10.o

Competências

1 — Compete ao conselho de administração:

a) Dirigir a actividade do IRIS e gerir os seus recur-
sos humanos, materiais e financeiros em ordem
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a assegurar a realização do seu objecto e das
atribuições estatutárias, tendo em conta os ins-
trumentos de gestão aprovados;

b) Assegurar a elaboração do relatório e contas
do Instituto, segundo o plano de contas para
o sector, e submetê-lo à apreciação e aprovação
das entidades competentes;

c) Arrecadar as receitas e autorizar a realização
das despesas;

d) Gerir o património do IRIS, podendo adquirir,
alienar, onerar, ceder e arrendar, activa e pas-
sivamente, bens móveis e imóveis, e aceitar
donativos, heranças ou legados, precedendo
autorização tutelar no caso de aquisição ou alie-
nação de bens imóveis;

e) Constituir mandatários ou procuradores para a
prática de determinados actos, definindo a
extensão dos respectivos mandatos, e ainda
designar representantes do IGFS junto de
outras entidades;

f) Exercer a autoridade disciplinar sobre o pessoal
ao serviço do IRIS, independentemente do seu
estatuto;

g) Representar o IRIS em juízo ou fora dele;
h) Aprovar os regulamentos necessários ao desem-

penho das suas atribuições.

2 — O Ministro da Saúde pode delegar competências
no conselho de administração do IRIS.

Artigo 11.o

Delegação de poderes e distribuição de pelouros

1 — O conselho de administração, sob proposta do
presidente, pode delegar e subdelegar competências em
um ou mais dos seus membros.

2 — O conselho de administração pode ainda distri-
buir, entre os seus membros, sob proposta do presidente,
a gestão das várias áreas de funcionamento do IRIS.

Artigo 12.o

Reuniões

O conselho de administração reúne ordinariamente
uma vez por semana e extraordinariamente sempre que
convocado pelo presidente, por sua iniciativa ou a soli-
citação dos seus membros ou da comissão de fisca-
lização.

Artigo 13.o

Vinculação

1 — O IRIS obriga-se:

a) Pela assinatura do presidente do conselho de
administração ou pela assinatura conjunta de
dois membros do conselho de administração;

b) Pela assinatura de quem estiver habilitado para
o efeito nos termos do artigo 11.o

2 — Os actos de mero expediente de que não resultem
obrigações para o IRIS podem ser assinados por qual-
quer membro do conselho de administração ou pelo
trabalhadores a quem tal poder tenha sido conferido.

Artigo 14.o

Competência do presidente

1 — Compete ao presidente do conselho de admi-
nistração:

a) Convocar e presidir as reuniões do conselho de
administração;

b) Coordenar a acção de todos os serviços do IRIS,
visando a sua unidade e maior eficiência;

c) Assegurar as relações do IRIS com o Governo
e outras instituições públicas.

2 — Considera-se delegada no presidente a represen-
tação do IRIS, excepto a representação em juízo, bem
como a prática dos actos que não possam aguardar por
reunião do conselho de administração, os quais, não
sendo de gestão corrente, deverão ser sujeitos à rati-
ficação do mesmo conselho na primeira reunião sub-
sequente à sua prática.

3 — O presidente do conselho de administração é
substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo vogal
por ele designado para o efeito.

SECÇÃO III

Comissão de fiscalização

Artigo 15.o

Composição

1 — A comissão de fiscalização é composta por três
membros, nomeados por despacho conjunto dos Minis-
tros das Finanças e da Saúde, sendo um, obrigatoria-
mente, revisor oficial de contas ou sociedade de revisores
oficiais de contas.

2 — Do acto de nomeação constará a designação do
presidente da comissão de fiscalização.

Artigo 16.o

Regime

Os membros da comissão de fiscalização têm direito
a uma remuneração mensal fixada por despacho con-
junto dos Ministros das Finanças, da Saúde e da
Reforma do Estado e da Administração Pública.

Artigo 17.o

Competência

Compete à comissão de fiscalização:

a) Acompanhar e controlar a gestão financeira do
IRIS;

b) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento,
o relatório e a conta anual do IRIS;

c) Fiscalizar a boa execução da contabilidade do
IRIS e o cumprimento de todas as disposições
aplicáveis em matéria orçamental, contabilística
e de tesouraria e informar o conselho de admi-
nistração de quaisquer anomalias porventura
verificadas;

d) Dar parecer sobre a aquisição, alienação ou one-
ração de bens imóveis, bem como sobre a acei-
tação de doações, legados ou heranças;

e) Emitir parecer sobre qualquer assunto que lhe
seja submetido pelo conselho de administração;
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f) Elaborar anualmente, e enviar ao ministro da
tutela, o relatório da sua acção fiscalizadora.

Artigo 18.o

Reuniões

A comissão de fiscalização reúne ordinariamente uma
vez por mês e extraordinariamente sempre que con-
vocada pelo presidente, por sua iniciativa ou a solicitação
de qualquer dos outros membros ou do presidente do
conselho de administração.

CAPÍTULO IV

Regime patrimonial e financeiro

Artigo 19.o

Património

1 — O património do IRIS é constituído por todos
os direitos e obrigações, com conteúdo económico, a
qualquer título por ele adquiridos.

2 — Integram ainda o património do IRIS, enquanto
necessários à prossecução das respectivas atribuições,
os bens do domínio privado do Estado que lhe tenham
sido cedidos ou entregues.

3 — A transferência de bens prevista no número ante-
rior faz-se mediante a aprovação dos Ministros das
Finanças e da Saúde de uma lista do património cedido
a transmitir para o IRIS, a partir da qual podem ser
feitos os registos, constituindo o presente diploma título
bastante para todos os efeitos legais.

Artigo 20.o

Receitas

1 — Constituem receitas do IRIS:

a) As transferências do Orçamento do Estado;
b) As que resultem da remuneração de serviços

prestados e da venda de bens;
c) Os juros e rendimentos dos bens próprios ou

provenientes da sua actividade;
d) As taxas, emolumentos, multas, coimas ou

outras receitas cuja percepção lhe seja conce-
dida por lei, regulamento ou contrato;

e) Os reembolsos de valores indevidamente pagos
e respectivos juros e comissões;

f) As doações, heranças ou legados;
g) Quaisquer outras receitas que, a qualquer título,

lhe sejam atribuídas.

2 — Os saldos apurados no final de cada exercício,
incluindo os relativos às dotações inscritas no Orça-
mento do Estado a favor do IRIS, transitam para os
exercícios seguintes.

3 — A criação de outras e a alteração ou extinção
de quaisquer fontes de receitas depende de autorização
do Ministro das Finanças, sem prejuízo das formas exi-
gidas por lei.

Artigo 21.o

Despesas

São despesas do IRIS:

a) Os encargos com o respectivo funcionamento
e com o cumprimento das atribuições que lhe
estão cometidas;

b) Os custos de aquisição, manutenção e conser-
vação dos bens, equipamentos e serviços que
tenha de utilizar.

Artigo 22.o

Gestão financeira e patrimonial

1 — A gestão financeira e patrimonial do IRIS rege-se
pelas normas aplicáveis às entidades públicas empre-
sariais.

2 — São instrumentos de gestão financeira e patri-
monial do IRIS:

a) O plano anual e plurianual de actividades;
b) O orçamento e as contas anuais.

Artigo 23.o

Contabilidade

A contabilidade do IRIS é organizada de acordo com
as regras do Plano Oficial de Contabilidade Pública devi-
damente adaptado às necessidades do sector.

Artigo 24.o

Cobrança de dívidas

1 — Os créditos devidos ao IRIS estão sujeitos à
cobrança coerciva, da competência dos tribunais tri-
butários.

2 — Para a cobrança coerciva de créditos e respectivos
encargos, constitui título executivo bastante a certidão
de dívida emitida pelo IRIS, acompanhada de cópia
dos contratos ou outros documentos a eles referentes.

CAPÍTULO V

Organização dos serviços e pessoal

Artigo 25.o

Estrutura orgânica

A organização dos serviços consta de regulamento
aprovado pelo conselho de administração sujeito a
homologação do Ministro da Saúde.

Artigo 26.o

Estatuto do pessoal

1 — Ao pessoal do IRIS aplica-se o regime jurídico
do contrato individual de trabalho, sem prejuízo do dis-
posto nos n.os 4 a 6.

2 — O IRIS pode ser parte em instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho.

3 — O regulamento interno com as condições de tra-
balho do pessoal com contrato individual de trabalho,
designadamente a remuneração, e o respectivo regu-
lamento de carreiras e disciplinar são aprovados por
despacho do Ministro da Saúde no prazo de 60 dias
a contar da data da entrada em vigor do presente
diploma, no quadro de um processo de negociação
colectiva.

4 — Enquanto não estiver em vigor o regulamento
interno previsto no número anterior, a celebração de
contratos individuais de trabalho fica sujeita à obser-
vância dos seguintes parâmetros:

a) As categorias e carreiras profissionais são aná-
logas às existentes no âmbito da administração
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central, exigindo-se para o ingresso e acesso as
mesmas habilitações e ou qualificações pro-
fissionais;

b) Os procedimentos de ingresso e acesso devem
garantir o respeito pelos princípios da publi-
cidade, igualdade, proporcionalidade e prosse-
cução do interesse público;

c) As remunerações serão fixadas em montantes
idênticos aos que vigoram na Administração
Pública, atento o respectivo enquadramento
profissional.

5 — Os funcionários do Estado, de institutos públicos
e de autarquias locais, bem como os trabalhadores de
empresas públicas ou de capitais públicos, podem ser
chamados a desempenhar funções no IRIS, em regime
de destacamento, requisição ou comissão de serviço, nos
termos da lei, com garantia do lugar de origem e dos
direitos nele adquiridos, considerando-se esse período
como serviço prestado nos respectivos quadros.

6 — Os trabalhadores do IRIS podem ser chamados
a desempenhar funções no Estado, em institutos públi-
cos ou nas autarquias locais, bem como em empresas
públicas ou de capitais públicos, com garantia do seu
lugar de origem e dos direitos nele adquiridos, con-
siderando-se esse período como serviço prestado no
IRIS.

7 — Os trabalhadores do IRIS não podem exercer
qualquer actividade concorrente ou similar com as fun-
ções exercidas no âmbito do Instituto.

Artigo 27.o

Quadros de pessoal

1 — O quadro de pessoal abrangido pelo estatuto da
função pública corresponde à lista nominativa que dá
origem à transição do pessoal para o IRIS.

2 — O IRIS dispõe de um mapa específico para o
pessoal contratado ao abrigo do contrato individual de
trabalho, aprovado por despacho do Ministro da Saúde.

Artigo 28.o

Transição para o mapa específico e mobilidade interna

1 — O pessoal actualmente vinculado à função
pública pertencente ao quadro do IRIS pode optar pela
celebração de um contrato individual de trabalho, pas-
sando assim a integrar o mapa específico a que se refere
o artigo anterior.

2 — A opção deve ser comunicada ao conselho de
administração em documento particular e autenticado
e determina, a partir da data de celebração do contrato
individual de trabalho, a extinção do lugar do quadro
de que o trabalhador era titular.

3 — No caso de opção pelo contrato individual de
trabalho, é contada, para efeitos relevantes de antigui-
dade, aposentação e demais regalias, a totalidade do
tempo de serviço prestado na função pública.

4 — O pessoal que não opte pelo contrato individual
de trabalho continua sujeito ao regime geral da função
pública, sem prejuízo de exercer a opção, com desvin-
culação, a todo o tempo.

5 — O conselho de administração exercerá, relativa-
mente ao pessoal com relação jurídica de emprego
público, as competências legalmente atribuídas aos
directores-gerais da Administração Pública.

6 — O pessoal com relação jurídica de emprego
público pertencente ao quadro do IRIS, bem como o
pessoal a que se refere o n.o 5 do artigo 26.o, pode
desempenhar em regime de comissão de serviço funções
a que correspondam os lugares do mapa específico com
direito à inerente remuneração.

Artigo 29.o

Protecção social

1 — Os trabalhadores do IRIS que não pertençam
ao quadro abrangido pelo estatuto da função pública
encontram-se submetidos ao regime geral de segurança
social.

2 — O IRIS contribuirá para os sistemas de segurança
social a que pertencem os seus funcionários, segundo
os regimes previstos nesses sistemas para as entidades
empregadoras.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 11/2001/A

Criação da freguesia do Porto Martins
no município da Praia da Vitória

Como é do domínio público, os habitantes do Porto
Martins desde há muito que pretendem a elevação
daquele «lugar» a freguesia.

Porto Martins tem hoje mais de 500 eleitores, ultra-
passando largamente o mínimo exigido pelo artigo 5.o
da Lei n.o 60/99, verificando-se um aumento consistente
nos últimos anos. Possui associações culturais e recrea-
tivas prósperas e com grande actividade, autónomas de
outras similares na restante freguesia do Cabo da Praia.

Porto Martins, com a área e delimitação aprovadas,
dispõe já de escola básica, jardim-de-infância e uma
importante actividade económica, que se traduz na exis-
tência de diversos estabelecimentos de restauração e
mercearias, bem como ampla actividade agrícola e
industrial.

A criação desta freguesia é viável no plano admi-
nistrativo e financeiro não provocando estrangulamen-
tos à freguesia a que actualmente pertence.

A Assembleia de Freguesia do Cabo da Praia aprovou
uma proposta para elevação a freguesia do lugar do
Porto Martins.

Segundo o artigo 2.o da Lei n.o 60/99, de 30 de Junho,
a criação de freguesias na Região Autónoma dos Açores
compete à Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
no respeito pelo regime geral nela definido.

Na apreciação da presente iniciativa legislativa foram
ouvidos os órgãos autárquicos das populações abran-
gidas.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
ao abrigo da alínea l) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição da República e da alínea g) do n.o 1 do artigo 31.o
da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto — Estatuto Políti-


